

          PROJETO DE LEI  Nº 441/2004, DE 28 DE OUTUBRO DE 2004.





“AUTORIZA CRÉDITOS SUPLEMENTARES PARA DOTAÇÕES E APONTA RECURSO.”





ELIO TROMBETTA,  Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,





L E I


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal plenamente autorizado a suplementar dotações orçamentárias para o exercício de 2004, até o montante de R$33.400,00 (Trinta e três mil e quatrocentos reais).


Parágrafo Único – Os créditos de que trata este artigo serão abertos nas seguintes unidades orçamentárias:

0101 01 031 0001 1001 44905100000000 0001 – 1.9 ........................................R$33.000,00

0101 01 031 0001 2003 33903910000000 0001 – 12.4.......................................R$     400,00

Total..................................................................................................................... R$33.400,00

Art. 2º - Servirá de recurso para a suplementação  citada no artigo anterior a redução das seguintes Unidades Orçamentárias:

0101 01 031 0001 1002 44905200000000 0001 – 2.7 Recurso Livre................R$   7.000,00

0101 01 031 0001 2003 31901101000000 0001 – 3.5 Recurso livre.................R$    7.000,00

0101 01 031 0001 2003 31901103000000 0001 – 4.3 Recurso livre.................R$    8.000,00

0101 01 031 0001 2003 33901400000000 0001 – 7.8 Recurso livre.................R$    6.000,00

0101 01 031 0001 2003 33903300000000 0001 – 9.4 Recurso livre.................R$       500,00

0101 01 031 0001 2003 33903500000000 0001 – 10.8 Recurso livre...............R$       700,00

0101 01 031 0001 2003 33903602000000 0001 – 11.6 Recurso livre...............R$    1.000,00

0101 01 031 0001 2003 33903923000000 0001 – 14.0 Recurso Livre.............R$    2.200,00

0101 01 031 0001 2003 33903924000000 0001 – 15.9 Recurso Livre..............R$      500,00

0101 01 031 0001 2005 33903913000000 0001 – 18.3 Recurso Livre..............R$      500,00

Total....................................................................................................................R$ 33.400,00


Art. 3º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.




GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 28 DE OUTUBRO DE 2004.





ELIO TROMBETTA





PREF. MUNICIPAL.




Registra-se. Publique-se.

      Data Supra.

Carlos Ney Agostini

 Sec. Mun. de Adm.



 

